
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  ti 
ESTADO DO PARANÁ 	 umuiütam, 

DECRETO N° 217/2013 

Revoga o Decreto n.° 208/2013, que antecipou o Feriado 
referente ao Dia do Funcionário Público. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Revoga o Decreto n.° 208/2013, que antecipou o Feriado referente 
ao Dia do Funcionário Público, em todo o município de Umuarama, para o dia 25 de 
outubro de 2013, publicado no Umuarama Ilustrado em 29 de agosto de 2013, no 
exemplar n° 9862 e republicado no Umuarama Ilustrado em 30 de agosto de 2013, no 
exemplar n° 9863. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data e sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto d 
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